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 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3o do art. 60 da Constituição da República, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 
 Art. 1o  Será instalada, no dia 15 de fevereiro de 2007, Assembléia 
Nacional para Revisão da Constituição, com prazo improrrogável de 
duas sessões legislativas para conclusão dos seus trabalhos. 

 Art. 2o  Os representantes à Assembléia Nacional para Revisão da 
Constituição serão eleitos no primeiro domingo de outubro de 2006, para 
um mandato de dois anos, vedada a eleição para o Congresso Nacional 
para o pleito de  2010. 

 Parágrafo único.  O número de representantes à Assembléia 
Nacional para Revisão da Constituição será de um quarto do total de 
membros do Congresso Nacional e será repartido proporcionalmente à 
população de cada Estado e do Distrito Federal, garantido, no mínimo, 
um representante por Estado. 

 Art. 3o  A Assembléia Nacional para Revisão Constitucional 
promulgará uma única Emenda Constitucional de Revisão aprovada, em 
turno único de discussão e votação, pela maioria absoluta dos seus 
membros. 

 Parágrafo único.  A Assembléia Nacional para Revisão 
Constitucional observará o art. 60, § 4o, da Constituição da República. 

 Art. 4o  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A Constituição de 1988 foi um importante avanço do povo 
brasileiro na consolidação da democracia. 
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 Passados 16 anos – e 52 Emendas Constitucionais – após a sua 
promulgação, chega o momento de repensar, de modo detido e 
sistemático, o texto constitucional. 

 Não parece ser o caso de uma nova constituinte. O sentimento 
constitucional exige permanência da estrutura essencial da Constituição. 

 Assim, para oxigenar a Constituição, é hora de uma Revisão 
Constitucional. 

 Com efeito, já houve, sob a Constituição de 1988, uma Revisão 
Constitucional. No entanto, ela frutificou cinco discretas Emendas 
Constitucionais de Revisão e a sua possibilidade já exauriu-se no 
tempo. 

 Nada impede – do ponto de vista político-jurídico – seja renovado 
o poder de revisão constitucional. Ao contrário: a experiência o 
recomenda para o bem e para a vitalidade do próprio processo 
democrático. 

 Neste exato sentido é a sempre lúcida lição de PAULO 
BROSSARD DE SOUZA PINTO: 

 “(...) creio que nesta matéria é preciso haver um pouco de 
modéstia para não pretender transformar um legislador, o 
constituinte do ano tal, como dotado de poderes mais ou menos 
sobre-humanos, porque capaz de imobilizar o poder da sociedade, 
o poder da Nação, que, no curso dos anos e na sucessão das 
gerações, pode ter concepções e interesses profundamente 
distintos daqueles que eram dominantes quando a lei tal ou qual 
tivesse sido elaborada. Afinal de contas, são leis humanas e se 
trata de instituições humanas.” (Voto do Ministro Paulo Brossard 
no STF, ADI no 833-1/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJ de 16.09.1994). 

 Com efeito, nenhuma maioria deve ter o direito, moral ou 
constitucional, de obstar as decisões das futuras maiorias (DAHL, 
Robert. Quanto è democratica la costituzione Americana? Roma-Bari: 
Laterza, 2003, p. 103). 

 Vale registrar que não é estranho ao constitucionalismo brasileiro 
modificações constitucionais flexibilizando o processo de emenda à 
constituição. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

 

PEC-447/2005 

 

4 

 A Constituição de 1967, em seu art. 48, com a redação da Emenda 
Constitucional no 1, de 1969, exigia maioria de dois terços dos 
membros das Casa do Congresso Nacional para que fosse considerada 
aprovada uma proposta de Emenda Constitucional. 

 Por sua vez, a Emenda Constitucional no 11, de 13 de outubro de 
1978, ao alterar o mesmo art. 48 da Constituição de 1967, reduziu a 
exigência em causa para maioria absoluta. 

 Ademais, a própria Constituição de 1988 é fruto de Assembléia 
Nacional Constituinte convocada por uma Emenda Constitucional, a de 
no 26, de 27 de novembro de 1985! 

 Daí a aguda colocação de MANOEL GONÇALVES FERREIRA 
FILHO: 

 “Indubitavelmente, a Constituição [de 1988 – nota nossa] foi 
obra de um poder derivado, conquanto a paixão política levasse 
muitos a sustentar o insustentável – ser uma Constituinte, 
convocada por uma Emenda à Constituição então vigente, 
composta inclusive por senadores eleitos há quatro anos, poder 
originário...” (FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. O poder 
constituinte, 3a edição, São Paulo: Saraiva, 1999, p. 170). 

 O Direito comparado também registra importantes exemplos de 
constituições que permitem sejam – ou que permitiram fossem – as suas 
disposições revisadas, até mesmo periodicamente, por meio de um 
processo simplificado, que surge e se esgota no tempo. 

 É o caso da Constituição de Portugal, de 1976, que, em seu art. 
282, no 1 (cf. numeração da Revisão Constitucional de 1989 e texto da 
Revisão Constitucional de 1992), prevê: 

 “A Assembléia da República pode rever a Constituição 
decorridos cinco anos sobre a data da publicação da última lei de 
revisão ordinária.” 

 A este propósito, doutrina JORGE MIRANDA: 

 “(...) A rigidez [da Constituição – nota nossa] nunca deverá 
ser, pois, tal que impossibilite a adaptação a novas exigências 
políticas e sociais: a sua exacta medida pode vir a ser, a par (em 
certos casos) da flexibilidade, também ela uma garantia da 
Constituição.” (MIRANDA, Jorge. Manual de direito constitucional, 
tomo II, 2a edição, Coimbra: Coimbra, 1988, p. 123) 
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 De fato, como é sabido, a possibilidade periódica de revisão 
constitucional em bases simplificadas foi essencial para a adaptação da 
Constituição portuguesa às inovações da União Européia, bem assim 
para banir daquele texto constitucional os anacronismos do dirigismo. 

 Portanto, nobres pares, merece consideração a presente proposta 
de Emenda Constitucional, que marca uma Assembléia Nacional para 
Revisão da Constituição com início coincidindo com o da próxima 
legislatura e pelo prazo – improrrogável – de duas sessões legislativas. 

 Os seus membros não serão os congressistas. Serão 
representantes especificamente eleitos à Assembléia Nacional para 
Revisão da Constituição, vedada a eleição para o Congresso Nacional 
para o pleito de 2.010. A idéia é dotar a Assembléia de membros 
dedicados exclusivamente aos trabalhos de revisão, que serão 
consolidados e aprovados em texto único. 

 Para melhor ordenação e dinamismo dos trabalhos, os 
representantes serão em número igual a um quarto do total de membros 
do Congresso Nacional, repartidos proporcionalmente à população de 
cada Estado e do Distrito Federal, com, no mínimo,  um representante 
por Estado. 

 Enfim, este o perfil e as razões que justificam e animam a presente 
proposta de emenda constitucional. 

 

Sala das Sessões, em       11  de agosto de 2005. 

 

 

Deputado ALBERTO GOLDMAN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 
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§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

  

SUBSEÇÃO III  

 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1967 
 

 

O Congresso Nacional, invocando a proteção 

de Deus, decreta e promulga a seguinte 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 
 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art 1º  O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime 

representativo, pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

§ 1º - Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 

 

§ 2º - São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na data da 

promulgação desta Constituição e outros estabelecidos em lei. 

 

§ 3º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos 

próprios. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Atribuições do Poder Legislativo 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 48.  A lei regulará o processo de fiscalização, pela Câmara dos Deputados e 

pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e da administração descentralizada. 

 

Seção V 

Do Processo Legislativo 
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Art 49.  O processo legislativo compreende a elaboração de: 

 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares à Constituição; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - decretos-leis; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 1969 
(Revogada pela Constituição de 1988) 

 

 

Edita o novo texto da Constituição Federal de 

24 de janeiro de 1967.  

 

  

Art. 1º. A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

 

"O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O Brasil é uma República Federativa, constituída, sob o regime 

representativo, pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

 

§ 1º Todo o poder emana do povo e em seu nome é exercido.  
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§ 2º São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na data da 

promulgação desta Constituição e outros estabelecidos em lei.  

 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Em qualquer dos casos do artigo anterior, itens I e II, a proposta será 

discutida e votada em reunião do Congresso Nacional, em duas sessões, dentro de sessenta 

dias, a contar da sua apresentação ou recebimento, e havida por aprovada quando obtiver, em 

ambas as votações, dois terços dos votos dos membros de suas Casas.  

 

Art. 49. A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 2º. A presente Emenda entrará em vigor no dia 30 de outubro de 1969.  

 

Brasília, 17 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  

AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 11, DE 1978 
(Revogada pela Constituição de 1988) 

 

 

 Altera dispositivos da Constituição 

Federal.  

  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  
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Art. 1º. Os dispositivos da Constituição Federal, abaixo enumerados, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. .............................................................................................................  

 

§ 2º A Constituição não poderá ser 

emendada na vigência de estado de 

sítio ou estado de emergência. 

............................................................

............................................................  
 

Art. 48. Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta será discutida 

e votada, em reunião do Congresso Nacional, em 2 (dois) turnos, dentro de 

90 (noventa) dias a contar de seu recebimento, considerando-se aprovada, 

quando obtiver, em ambas as votações, maioria absoluta dos votos dos 

membros de cada uma das Casas. 

 

..........................................................................................................................  

 

Art. 55. ............................................................................................................. 

 

§ 1º Publicado o texto, que terá vigência imediata, o Decreto-lei será 

submetido pelo Presidente da República ao Congresso Nacional que o 

aprovará ou rejeitará, dentro de 60 (sessenta) dias a contar do seu 

recebimento, não podendo emendá-lo; se, nesse prazo, não houver 

deliberação, o texto será tido por aprovado. 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 4º. Esta Emenda entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1979.  

 

Brasília, em 13 de outubro de 1978.  

 

A Mesa da Câmara dos Deputados                        A Mesa do Senado Federal 

 

Marco Maciel                                                        Petrônio Portella 

Presidente                                                              Presidente 

 

João Linhares                                                         José Lindoso 

1º Vice-Presidente                                                 1º Vice-Presidente 

 

Adhemar Santillo                                                   Amaral Peixoto 

2º Vice Presidente                                                 2º Vice-presidente 
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Djalma Bessa                                                        Mendes Canale 

1º Secretário                                                         1º Secretário 

 

Jader Batalho                                                        Mauro Benevides 

2º Secretário                                                         2º Secretário 

 

João Climaco                                                        Henrique de La Roque 

3º Secretário                                                         3º Secretário 

 

José Camargo                                                       Renato Franco 

4º Secretário                                                         4º Secretário 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 26, DE 1985 
(Revogada pela Constituição de 1988) 

 

 

Convoca Assembléia Nacional Constituinte e 

dá outras providências.  

  

 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL , 

nos termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º. Os Membros da Câmara dos Deputados e do Senado Federal reunir-se-ão, 

unicameralmente, em Assembléia Nacional Constituinte, livre e soberana, no dia 1º de 

fevereiro de 1987, na sede do Congresso Nacional.  

 

Art. 2º. O Presidente do Supremo Tribunal Federal instalará a Assembléia 

Nacional Constituinte e dirigirá a sessão de eleição do seu Presidente.  

 

Art. 3º. A Constituição será promulgada depois da aprovação de seu texto, em 

dois turnos de discussão e votação, pela maioria absoluta dos Membros da Assembléia 

Nacional Constituinte.  

 

Art. 4º. É concedida anistia a todos os servidores públicos civis da Administração 

direta e indireta e militares, punidos por atos de exceção, institucionais ou complementares.  

§ 1º É concedida, igualmente, anistia aos autores de crimes políticos ou conexos, e 

aos dirigentes e representantes de organizações sindicais e estudantis, bem como aos 

servidores civis ou empregados que hajam sido demitidos ou dispensados por motivação 

exclusivamente política, com base em outros diplomas legais.  

§.2º A anistia abrange os que foram punidos ou processados pelos atos imputáveis 

previstos no "caput" deste artigo, praticados no período compreendido entre 2 de setembro de 

1961 e 15 de agosto de 1979.  

§ 3º Aos servidores civis e militares serão concedidas as promoções, na 

aposentadoria ou na reserva, ao cargo, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem 

em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em atividade, previstos nas leis e 

regulamentos vigentes.  

§ 4º A Administração Pública, à sua exclusiva iniciativa, competência e critério, 

poderá readmitir ou reverter ao serviço ativo o servidor público anistiado.  

§ 5º O disposto no "caput" deste artigo somente gera efeitos financeiros a partir da 

promulgação da presente Emenda, vedada a remuneração de qualquer espécie, em caráter 

retroativo.  

§ 6º Excluem-se das presentes disposições os servidores civis ou militares que já 

se encontravam aposentados, na reserva ou reformados, quando atingidos pelas medidas 

constantes do "caput" deste artigo.  
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§ 7º Os dependentes dos servidores civis e militares abrangidos pelas disposições 

deste artigo já falecidos farão jus ás vantagens pecuniárias da pensão correspondente ao 

cargo, função, emprego, posto ou graduação que teria sido assegurado a cada beneficiário da 

anistia, até a data de sua morte, observada a legislação específica.  

§ 8º A Administração Pública aplicará as disposições deste artigo, respeitadas as 

características e peculiaridades próprias das carreiras dos servidores públicos civis e militares, 

e observados os respectivos regimes jurídicos.  

 

Art. 5º. A alínea "c" do § 1º do art. 151 da Constituição passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"c) a inelegibilidade do titular efetivo ou interino de cargo ou função cujo 

exercício possa influir para perturbar a normalidade ou tornar duvidosa a 

legitimidade das eleições, salvo se se afastar definitivamente de um ou de 

outro no prazo estabelecido em lei, o qual não será maior de nove meses, 

nem menor de dois meses, anteriores ao pleito, exceto os seguintes, para os 

quais fica assim estipulado:  

1) Governador e Prefeito - seis meses;  

2) Ministro de Estado, secretário de Estado, Presidente, Diretor, 

Superintendente de órgão, da Administração Pública direta ou indireta, 

incluídas as fundações e sociedades de economia mista - nove meses; 

quando candidato a cargo municipal - quatro meses;  

3) ocupante de cargo previsto no numero anterior, se já titular de mandato 

eletivo - seis meses."  

 

Brasília, em 27 de novembro de 1985  

 
A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
A MESA DO SENADO FEDERAL  

 

 

ULYSSES GUIMARÃES 

Presidente 
 

JOSÉ FRAGELLI 
Presidente 

 

 

CARLOS WILSON 

1º Vice-Presidente, em exercício 
 

GUILHERME PALMEIRA 

1º Vice-Presidente  
 

 

HAROLDO SANFORD 

2º Vice-Presidente, em exercício 
 

PASSOS PORTO 

2º Vice-Presidente  
 

 

EPITÁCIO CAFETEIRA 

1º Secretário, em exercício 
 

ENÉAS FARIA 

1º Secretário  
 

 

JOSÉ FREJAT JOÃO LOBO 
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2º Secretário, em exercício 
 

2º Secretário  
 

 

JOSÉ RIBAMAR MACHADO 

3º Secretário, em exercício 
 

MARCONDES GADELHA 

3º Secretário  
 

 

ORESTES MUNIZ 

4º Secretário, em exercício 
 

EUNICE MICHILES 

4º Secretário 
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